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PROCESSO Nº TR2-EOF-2023/0274

PREGÃO Nº 90008-2024

ATA DE DELIBERAÇÃO

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e quatro, às 15 horas, na Rua Acre, nº 80,

10º andar, na cidade do Rio de Janeiro, o(a) Pregoeiro(a), instituído pela Portaria nº TRF2-PSG-

2023/00547 de 27.11.2023, passa a deliberar o seguinte:

A empresa NOVA FORMALTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS MILITARES LTDA apresentou

impugnação ao pregão eletrônico em epígrafe, nos termos do disposto no art. 24 do Decreto

10.024/2019 e alega, em apertada síntese, que:

“O Edital do Pregão em epígrafe deixou de exigir, para os ITENS METÁLICOS, oriundos da transformação

de metais realizada pela indústria metalúrgica, algumas certidões obrigatórias que devem ser

apresentadas juntamente com a licença ambiental, conforme especificado na Resolução CONAMA no

237, de 22 de dezembro de 1997, como condição de habilitação ao certame licitatório.

Resolução CONAMA 237/1997: Art. 2o . A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e

operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva

ou potencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de

causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental competente,

sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. (grifos nosso).

Ressaltamos que, para o caso em questão, trata-se de atividade, cujo o enquadramento está elencado

no item 3 do anexo I do Conama 237/1997, como Indústria Metalúrgica, inclusive GALVANOPLASTIA,

pois para realizar o processo de fabricação de artigos em metal, conforme a própria especificação

descrita no termo de referência do edital, se faz obrigatório o uso de banhos de cromo, níquel, ouro,

cobre, entre outros. Por conta disso, a licença ambiental deverá conter em sua descrição de atividade

principal, as atividades de galvanoplastia para que seja resguardado o cumprimento das obrigações do

fabricante perante o meio ambiente.”

Após o relato da impugnante, a Pregoeira passa a deliberar:

A presente licitação tem por Objeto a contratação de empresa para prestar serviço especializado de

confecção de conjunto de medalhas do mérito judiciário do Tribunal Regional Federal da 2ª Região,

acompanhadas de itens de agraciamento, moedas comemorativas do TRF2, bótons por tempo de

serviço e peças de homenagem, por meio do Sistema de Registro de Preços.

É oportuno citar a exigência constante do item 9.5 do Edital:

“9.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.5.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

9.5.1.1 - A aptidão acima referida será comprovada mediante a apresentação de pelo menos 01 (um)

atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante

forneceu produtos de natureza similar ao objeto da licitação.

9.5.1.1.1 – Juntamente aos atestados devem ser fornecidos nome, telefone do emissor do atestado e da

área técnica autorizada a responder diligências.

9.5.1.2 - No caso de entidades públicas da Administração Direta ou Indireta será admitida a

comprovação mediante a apresentação de Contrato ou Nota de Empenho.

9.5.2 – As empresas deverão enviar para todos os itens do objeto que possuam em sua composição

substâncias consideradas como potencialmente poluidoras ou que utilizem recursos ambientais, o

comprovante de registro de fabricante do produto no CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES

POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS –CTF/APP,

acompanhado do respectivo CERTIFICADO DE REGULARIDADE VÁLIDO, atendendo à exigência da

Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021 e, nos termos do art. 17, inciso II, da Lei 6.938 de 1981, e

legislação correlata.

9.5.3 – Será exigida por ocasião da aceitabilidade da proposta do licitante vencedor (e apenas deste) a
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Licença Ambiental de Operação (LAO) do empreendimento, com prazo de validade em vigor e

expedida pelo órgão ambiental competente, como condição para aceitação dos produtos, conforme

explicita o MANUAL DE SUSTENTABILIDADE NAS COMPRAS E CONTRATOS DO CONSELHO DA

JUSTIÇA FEDERAL 2ª EDIÇÃO, de acordo com o entendimento do TCU e do Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis da Consultoria Geral da União da Advocacia Geral da União, em sua 5ª

Edição.

9.5.3.1 – Como requisito para participação no certame, pode ser exigida a declaração de disponibilidade

da licença ambiental ou declaração de que o licitante reúne condições de apresenta-la quando

solicitado pela Administração, conforme Acórdão 6306/2021 – TCU – Segunda Câmara, registrado no

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria Geral da União da Advocacia Geral da

União, em sua 5ª Edição.

9.5.4 – Em caso de apresentação de atestado de desempenho anterior, emitido em favor de consórcio

do qual tenha feito parte a licitante, é necessário que o atestado ou o contrato de constituição do

consórcio identifique a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, havendo de

ser adotados os seguintes critérios de avaliação na hipótese:

9.5.4.1 – caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências

atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua

participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser

reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas.

9.5.4.2 – caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências

atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado, de acordo com os respectivos campos de

atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual.

9.5.5 – O TRF – 2ª Região poderá realizar diligências necessárias, solicitando documentos ou realizando

vistorias, na Sede ou na filial da licitante, em entidade pública ou privada, com o objetivo de comprovar

a veracidade das informações apresentadas pela licitante. ”

Resta claro que a qualificação ambiental consta no instrumento convocatório com respeito ao caráter

competitivo do certame sem restringi-lo além de não se verificar qualquer irregularidade que vicie o

edital que se encontra em harmonia com os princípios administrativos que, frise-se, foram observados.

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942

(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. (grifo nosso).

Ainda, despeito do poder discricionário da Administração Pública, imperioso destacar que o

estabelecimento de critérios e especificações suficientes ao atendimento das necessidades informadas

pela área requisitante, foi devidamente descrito no Edital e se revela fundamental aos objetivos

técnicos e operacionais, eis que direcionados ao atendimento do interesse público.

Segundo Hely Lopes Meirelles, em sua obra Licitação e Contrato Administrativo: “Licitação é o

procedimento mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o

contrato de seu interesse”.

Ante o exposto, o(a) pregoeiro(a) recebe a impugnação oferecida por NOVA FORMALTA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE MATERIAIS MILITARES LTDA e nega provimento ao pleito, nos termos da

fundamentação supra.

Nada mais havendo a lavrar, encerrou-se a presente ATA, que segue devidamente assinada pelo(a)

Pregoeiro(a).

Fernanda de Andrade Vecchi

Pregoeira Substituta
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